
prefeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto N.9 07 
PRORROGA O PRAZO' PARA RECOLHI-

MENTO -DA TAXA DE RENOVAÇÃO DE 

LICENÇA. • 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA - 

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuitões3legais: 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica prorrogado ate b dia 29(vinte e nove) 

de fevereiro do corrente exercicio)financeiro, o- prazo para re 

colhimento, da Taxa de Renovação de' Licença.dos Estabelecimentos 

situados na sede e distritos de Umuarama:. 

Art. 2P - Os recolhimentos quando efetuados ate a da 
; 

ta estipuladwno'artigo 12 naó:.tera: multax. 

Art. 32 - Êste Decreto entrará em vigor_ na data_ dei 

sua publicaçao, :revõgandb-se asdisposiçoessem contrario. 

Edifício da Prefeitura-Municipal deUmuarama, Munici 

pio do Estado do Parana, em 24 de Janeiro de-  1972. 
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